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Estância Balneária

ATA DE ABERTT]RA E JULGAMENTO.
EDITÀL N" ()()l/2014.

oBJETO: prRlrtssÃo REMUNf,RADA DE USO COMERCIAL DE ESPAÇO
púsI,tco,.q, rÍrut,o pRncÁRIo E oNERoso, coM FINS or nxrloneçÃo ol
ATIvIDADE or coltÉncIo, NAS oBprN»ÊNchs DAS INSTAIaçôrs no
clrpÃo DE EvENTos, LocALIZADo No BoeuotnÃo NonrE, NEsrE
MUNICIPIO, DURANTE ,l nn.Ll,zaçÃo Do ILHA JULIN{20I4, DE ACoRDo coM
AS CONDIÇÕES CoNSTANTES Do EDITAL.

Aos vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e quatorze, na sala do
Gabinete do Senhor Prefeito, sito a Avenida Beira Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto, neste
Município de Ilha comprida, Estado de São Paulo, reuniu-se a comissão Julgadora de Licitaçào
composta pelos Senhores: MENEVALDO CAETANO GATTO e ALEXSSANDRA
CASTANDIII DA sILvA MACEDO, sendo presidida pelo primeiro, todos pertencentes ao
Quadro de Funcionários da Administração Pública Municipal, para analisarem e julgarem as
propostas e documentações apresentadas na Licitação sob referência. Ficou determinado que a
concorrência será com a participação de concorrentes para cada item, na sequência estabelàcida
no edital em referência. Dando início aos trabalhos foram chamados os paÍicipantes interessados
na permissão remunerada do Espaço disponível para:

D COMÉRCIO DE FRUTOS DO MAR
PARTICIPANTE . NÃO HOUVE INTERESSADOS

ID COMÉRCIO DE CHOPP E CÂMARA FRIA
PARTICIPANTE _ NÃO HOUVE INTERESSADOS

III) COMÉRCIO DE PÁO DE QUEIJO RECHEADO E SORVETE
PARTICIPANTE _ ISLA DE MAGALHÃES NASCIMENTO
VALOR: RS 500,00 (Quinhentos reais).
DOCUMENTAÇÃO: em termos.
oBS: Sendo a proponente ISLA DE MAGALHÃES NAscIMENTo única participante, fica a
mesma declarada vencedora do respectivo item.

IU COMÉRCIO Df, TAPIOCA
PARTICIPANTE - NÃO HOUVE INTERESSADOS

\,)- coMÉRCro DE PASTEL
PARTICIPANTE: TANIA ALCANTARA ALMEIDA,
VALOR: R$ 800,00 (oitocentos reais)
PARTICIPANTE: VANESSA DA SILVA SANTOS e
VALOR: RS 1.502,00 (hum mil, quinhentos e dois reais)
PARTICIPANTE: MARILOURDES MORAIS FASCILLA.
VALOR: R$ 500,00 (Quinhentos reais)
DOCUMENTAÇÃO: em termos.
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Município de llha Com rida Procesro í9 TE-

oBS: Tendo a proponente VANESSA DA SILVA SAflTos apresentado a proposta de maior

valor, fica a mesma declarada vencedora do respectivo item

vr.- couÉncto DE PANQIJECA
PARTICIPANTE: NÃO HOUVE INTERESSADOS

vrr.- colrÉnclo DE cREPE suÍÇo r cHURRos;
PARTICIPANTE: MARIA ITAÁNCIE DOS SANTOS ROSA MANOEL

VALOR: RS 700,00 (Setecentos reais)

DoCUMENTAÇÃo: em termos
oBS: Sendo a proponente MARIA tUÁncra Dos sANTos RosA MAI\OEL única

participante, fica a mesma declarada vencedora do respectivo item.

r,TU.. COUÉNCIO DE FRANGO COM POLENTA;
PARTICIPANTE: ELISEO JAIME KULLOCK
VALOR: RS 645,00 (Seiscentos e quarenta e cinco reais)

DOCUMENTAÇÃO: em termos
oBS: Sendo o proponente ELISEO JAIME KULLOCK único participante, fica a mesmo

declarado vencedor do respectivo item.

IX,- COMÉRCIO DE LAIICITES;
PARTICIPANTE: ADRIANA OLIVEIRA BARBOSA
VALOR: R$ 1.000,00 (hum mil reais)

PARTICIPANTE: BIANCA MARTINS MARIETTO
VALOR: RS L060,00 (hum mil e sessenta reais)

PARTICIPANTE: DANILA LETICLA. RODRIGUES
VALOR: R$ L503,00 (hum mil, quinhentos e três reais)

PARTICIPANTE: VOLNI FARIAS DE SOUZA
VALOR: RS 707,00 (Setecentos e sete reais)

DOCUMENTAÇÃO: em termos

OBS: Tendo a pioponente DANILA LETICIA RODRIGUES apresentado a proposta de maior

valor, fica a mesma declarada vencedora do respectivo item.

X.. COMÉRCIO DE BATATA;
PARTICIPANTE: NÃO HOUVE INTERESSADOS

XI.- COMÉRCIO DE DOCE;
PARTICIPANTE: MARCIA RECINA DOS REIS

VALOR: R$ 700,00 (Setecentos reais)

PARTICIPANTE: MARINA ALMEIDA DE LIMA
VALOR: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais)

PARTICIPANTE: ROZANA RODRIGUES DA SILVA
VALOR: R$ 600,00 (Seiscentos reais)

DOCUMENTAÇÃO: pToponente MARINA ALMEIDA DE LIMA EM TETMOS'

OBS: Nas documentações apresentadas pela senhora Marcia Regina dos Reis,

apresentadas as declarações exigidas no edital, pelo que, fica referida proposta

Avenida Beira Ms4 n" 11,000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP '
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XV.. COMÉRCIO DE PORÇÔES EM GERAL;
PARTICIPANTE: DINALVA BELISARIO TEMERARIO
VALOR: 652,00 (Seiscentos e cinquenta e dois reais)

PARTICIPANTE: NEIVA TEREZINHA SOARES MAÇANEIRO
VALOR: 510,00 (Quinhentos e dez reais)

PARTICIPANTE: RAFAEL VENTURA TERUEL
VALOR: R$ 705,00 (Setecentos e cinco reais)

DOCUMENTAÇÃO: PTOPONENTE DINALVA BELISARIO TEMERA

ProÇesso n

Estância Balneária c"'irlt

Diante da desclassificação da proponente acima mencionada, foram abertos os envelopes da

segunda colocada senhora MARINA ALMEIDA DE LIMA'

XII.- CON,IERCIO D[, CREPE FRANCÊS;

PARTICIPANTE: NÃO HOUVE INTERESSADOS

XtrI.. CON,IERCIO DE BATIDAS;
PARTICIPANTE: ANDRES MEDEIROS
VALOR: R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais)

PARTICIPANTE: JOSE CARLOS ALVES
VALOR: R$ 3.150,00 (Três mil, cento e cinquenta reais)

PARTICIPANTE: SHEILA WENDY SILVA LACERDA
VALOR: R$ 1.050,00 (hum mil e cinquenta reais)

DOCUMENTAÇÂO: em termos

óÀs, i"nao o piopon"nt" JoSÉ CARLOS ALVES apresentado a proposta de maior valor, fica

o mesmo declarado vencedor do respectivo itern.

XN.. COMÉRCIO DE BATATA SUÍÇA;
PARTICIPANTE: MARIA APARECIDA ALAMINO
VALOR: RS 531,00 (Quinhentos e trinta e um reais)

DOCUMENTAÇÃO: em termos

OBS: Sendo u piopon"rt. MARIA APARXCIDA ALAMINO única participante, Íica a mesma

declarada vencedora do respectivo item.

ü

RIO em termos

OBS: Nas documentações apresentadas pelo senhor RAFAEL VENTURA TERUEL, não loi

apresen tado o Comprovante de Residência exigido no edital, pelo que, fica referida proposta

desclass iÍicada. Diante da desclassificação da proponente acima mencionadq foram abertos o

envelopes da segunda colocada senhora DINALVA BELISARIO TEMERARIO'

XU.. COMÉRCIO DE LANCHES DE LINGIIIÇA;
PARTICIPANTE: MIRIEL ALEIXO BATISTA
VALOR: RS 703,00 (Setecentos e três reais)

DOCUMENTAÇÃO: em termos
OBS: Sendo o proponente MIRIEL ALEXO BATISTA único participante, fica o m

declarado vencedor do respectivo item.
XVII.- ComérciodeComidaJaponesa-(Sushi/Sashimi/Yakissoba/Temaki);
PARTICIPANTE: NÃO HOUVE INTERESSADOS

XVIII.- Comércio de Comida Japonesa - ( Frango Xadrez/Tempurá/Ya
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\ lã{
PARTICIPANTE: RODRIGO POLIZEL
VALOR: R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais)

DocUMENTAÇÃo: em termos

óg§,-S.t do o propon.nt" RODRIGO POLIZF,L único participante' fica o mesmo declarado

vencedor do resPectivo item.

xx.- cotuÉnclo DE COMIDA CAIÇARA;
PARTICIPANTE: NÃO HOUVE INTERESSADOS

XX.- COPTÉNCTO DE FLAMBADO E PETIT GETEAU;

PARTICIPANTE: RONAN DE PAULA BRITO

VALOR: R$ 500,00 (Quinhentos reais)

DOCUMENTAÇÃO: em termos

óÀ§,-s"nao o proponente RONAN DE PAULA BRrro único participante, fica o mesmo

declarado vencedor do respectivo item.

Definidaasetapasacima,foramdeclaradosvencedoresdapresentelicitação,nosrespectivositens
os seguintes permissionários:

I.-

II.-

III.-

Iv.-

v.-

vI.-

VII..

VIT.-

IX.-

x.-

xI.-

Comércio de Frutos do Mar:
PERM]SSIONÁRIO: NÃO HOUVE NTERESSADOS;

Comércio de ChoPP e Porçâo Fria;
PERMISSIONÁRIO: NÃO HOUVE INTERESSADOS;

Comércio de Pão de Queijo Recheado e Sorvete;

PERMISSIONÁRIA: ISLÁ DE MAGALHÃES NASCMENTO
VALOR: RS 500,00 (Quinhentos reais).

Comércio de TaPioca;
PERMISSIONÁRIO: NÃO HOUVE INTERESSADOS;

Comércio de Pastel;
PERMISSIONÁRIA: VANESSA DA SILVA SANTOS C

VALOR: RS 1.502,00 (hum mil, quinhentos e dois reais)

Comércio de Panqueca;
PERMISSIONÁRIO: NÃO HOWE INTERESSADOS;

Comércio de CrePe Suíço e Churros;
PERMISSIONÁRiA: MARIA MÁRCIA DOS SANTOS ROSA MANOEL

VALOR: R$ 700,00 (Setecentos reais);

Comércio de Frango com Polenta;

PERMISSIONÁRIO: ELISEO JAIME KULLOCK
VALOR: RS 645,00 (Seiscentos e quarenta e cinco reais)

Comércio de Lanches;
PERMISSIONÁRIA: DANILA LETICIA RODRIGUES
VALOR: R$ 1.503,00 (hum mil, quinhentos e três reais);

Comércio de Batata;
PERMISSIONÁRIO: NÃO HOUVE INTERESSADOS

Comércio de Doce;
PERMISSIONÁRIA: MARINA ALMEIDA DE LII{A
VALOR: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais)

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRID'USP
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Comércio de Crepe Francês;
PERMISSIONÁRIO: NÃO HOUVE INTERESSADOS
Comércio de Batidas;
PERMISSIONÁRIO: JOSE CARLOS ALVES
VALOR: R$ 3.150,00 (Três mil, cento e cinquenta reais)

Comércio de Batata Suíça;
PERMISSIONÁRIA: MARIA APAR.ECIDA ALAMINO
VALOR: RS 53 1,00 (Quinhentos e trinta e um reais)

Comércio de Porções em geral:
PERMISSIONÁRIA: DINALVA BELISARIO TEMERARIO
VALOR: 652,00 (Seiscentos e cinquenta e dois reais)

Comércio de Lanches de Linguiça;
PERMISSIONÁRIO: MIRIEL ALEIXO BATISTA
VALOR: R$ 703,00 (Setecentos e três reais)

Comércio de Comida Japonesa - (Sushi/Sashimi/Yakissoba/Temaki);
PERMISSIONÁRIO: NÃO HOUVE INTERESSADOS
Comércio de Comida Japonesa - ( FrancoXadrez/Tempura/Yakimeshi);
PERMIS SIONÁRIO : RODRIGO P OLIZEL
VALOR: R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais)

Comércio de Comida Caiçara:
PERMISSIONÁRIO: NÃO HOTryE INTERESSADOS
Comércio de Flambado e Petit Geteau;
PERMISSIONÁRIO: RONAN DE PAULA BRITO
VALOR: R$ 500,00 (Quinhentos reais).

lla I Ft§t
Irl §o

XII..

XIII..

xIv.-

xv.-

xvI.-

XvII.-

XVIII.-

xlx.-

xx.-

O resultado acima apresentado será submetido à el a apreciação e decisão final do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municip SE inar a permissão remunerada

de uso aos proponentes acima m ados. do direito de assinar a

tendo em vista o e ado núm mais a constar, deu-se por

encerrado os lhos desta Co rssao. s membros da Comissão.

NEVAL o€lro

ALEXSS D MACEDO-Membro

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: I1925-000
E-mail : j uridico i I ha@t a ho o. c o m" b r
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CONTRÂTO N" I?OI4-APJ.

cr,Áusur,a pRIMEIRA -OBJETO

LAUSULA SEGUNDA- LOCAL DA INSTALAcÁo

l,-{

coNTRATo DE pnRurssÃo
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE EspAÇo púnLICo, A rÍrur,o
pRrcÁnro E oNERoso, coM FINS DE
nxer,ouçÃo DA ATTvTDADE DE
coMÉRCto, NAs DEpENDÊNcms oas
rNsrar,açons Do cu,pÃo DE
EvENTos No noqunmÃo NoRTE, NA
FAIXA DA ORLÀ DA PRAIA QUE
ENTRE sI CELEBRAIT a muNrcÍpro
DE ILHA COMPRIDA E A PESSOA
rÍsrc.l RoDRIGo p oLtzEL.

f .]l-f9lryi!"1d_rl 9" mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICTPIO DE ILHA coMpRIDA, entidade pública, inscrità no c.N.p.rrrra.p.
sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida-Beira Mar, n. 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de são paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o senhor DECIo JosE VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a pessoa
Física RODRIGO POLIZEL, brasileiro, casado, inscrito no cpF,MF sob o n.
308.792.098-36 e RG no 42.r99.751-s/sSp/sp, residente e domiciliado à Rua Tino
Gonçalves Yaz, n" 995, Balneário Britânia, na cidade de Ilha comprida, Estado de são
Paulo, doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, ajustam entre si, por
força do Edital n. 00112014 e na melhor forma de direito, o seguinte:

o objeto do presente contrato é a pERMISsÃo REMUNERADA DE Uso
CoMERCIAL DE EsPAÇo PÚBLICo, A TÍTULo PRECÁRIo E
oNEROSO, COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATMDADE DE
coMÉRcro, NAs DEpENDÊNcras DAS rNsrALAaÕEs bã iliíío »rEVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUEIRÃó NORTE, NESTE
MuNrcÍpro, DE AcoRDo coM As cõNorçors coN3r-,lNrrí-no
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORnÊNcu 001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo l2m2 (doze metros quadrados), para exploração da
atividade de comércio de comida japonesa - (sushi/sashimi/yakissoba/temakii.

C

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Barn. Meu Recanro - ILHA coMpRrDÁ,/sp - cEp: u92s-000
E- ma i I : j u r id ico il h a@St a h o o. c o m- b r
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A PERMISSIONÁga deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na Orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

PERMITENTE, medindo aproximadamente l2m'z (doze metros quadrados) metros

quadrados.

CLÁUSULA TERC EIRA-PERÍODO

CLÁUSULA OUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÔES

são obrigações da PERMISSIONÁRIA, o atendimento e cumprimento irrestfito de

todas as condições estabelecidas no Edital de Licitação n" 001/2014.

CLÁUSULA OUINTA - DO RETORNO FINANCE IRO À ppnvrrrnxrn

A ocupação da área pública, no período, será permitida à empresa

PERMISSIONÁrua de forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de R$ 530,00 (quinhentos

e trinta reais), a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa da

PERMITENTE até às 16:00 horas do dia 08 de Julho de 2014.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURACÃO DAPERM ISSÁO

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a área, ficando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso,

deverão ter seus custos ressarcidos pela PERMISSIoNÁRIA à PERMITENTE;

CLAUSULA SETIMA - MULTA CONTRATUAL

À Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo, no todo ou em

parte, ou tente desvirtuá-lo da finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

multa contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida'

CLAUSULA OITAVA DA RESCISAO

Avenida Beira Ma1 n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000

E-mail: j uridico ilha@Stahoo.cotn br

i a

O período de duração da Permissão Remunerada e temporaria da área Íerá início no dia

09 de Julho de 2014 e vigorará até o dia 13 de Julho de 2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for.
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DECIO JOSE
Prefeito M
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TESTEMUNHAS:
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,

Avenida Beira Mar, n. 11.000, Batn, Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP ' CEP: 11925'000

E-mail : j uridic o il h a@st a h o o. c om. b r

Dz

o inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer

das partes, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de

notifrcação.

CLÁUSULA NONA- FORO

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, para solucionar questões oriundas do

presente termo.

Para fymeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o plesente

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes e pelas testemuúas abaixo.

Ilha Comprida(SP)' 01 de Julho de 2014.
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CONTRATO N' /20I4-APJ.

coNTRATo DE prnurssÃo
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE EsPAÇo rúruco, A rÍrulo
PRECARIO E ONEROSO, COM FINS DE
rxrr,ouçÃo DA ATTvTDADE DE
COMERCIO, NAS DEPENDENCIAS DAS
rxsr.llaçôns Do calrÃo DE
EvENTos xo roeurmÃo NoRTE, NÀ
FAIXA DA ORLÀ DA PRAIA QUE
ENTRE sI cELEBRAM l uuxrcÍpro
DE ILHA COMPRIDA E A PE§SOA
rÍsrc.l, MARrA APAREcIDA ALAMTNo.

Ao 1" (grimeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICIPIO DE ILIIA COMPRJDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.JÀ4.F.
sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSE VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a Pessoa
Física MARIA APARECIDÀ ALAMINO, brasileira, divorciada, inscrita no
CPF/NIF sob o no 081.706.778-74 e RG no 13.435.771-I1SSP/SP, residente e

domiciliada à Rua Humbedo Paladini, n' 483, Balneiírio Britânia, na cidade de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
PERMISSIONARIA, ajustam entre si, por força do Edital n" 001/2014 e na melhor
forma de direito, o seguinte:

CLÁU§ULA IRA-OBJETO

O objeto do presente contrato é a PERMISSÃO REMUNERADA DE USO
CoMERCTAL DE ESPAÇO PÚBLICO, Â TÍTULO PRECÁRrO E
ONEROSO, COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ÀTIVIDADE DE
coMÉRCro, NAs DEpENDÊxcus DÀs rNsrÀLAÇôEs Do cAl-,pÃo DE
EVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUETRÂO NORTE, NESTE
MUNrCÍprO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES CONSTANTES DO
EDITAL DE LICITAÇÃO - COXCOnRÊXCU 001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo 12m'? (doze metros quadrados), para exploração da
atividade de comércio de batata suíça.

CLÁUSULA SEGUNDÀ. LOCAL DA INSTALACÃO
Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA,/SP - CEP: 11925-000

E-mail : j ur idico ilha@ytahoo.cotn br
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r,Áusul,l TERCEIRA-P nÍo

cr,Áusur.A OUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E Onmclcôns

cr-ÁusuLl OUINTA - DO RETORNO FINANCEIRO A PERMITENTE

clÁusULA SEXTA_DO PRÀZO DE ouucÃooaPEnmrssÃo

Fls

A PERMISSIONÁrua deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

ppxurrBNrp, medindo aproximadamenÍe 72m2 (doze metros quadrados) metros

quadrados.

são obrigações da PERMISSIONÁNA, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as õondiçoes estabelecidas no Edital de Licitação n" 001/2014'

A ocupação da área pública, no período, será permitida à empresa

pERMISSiONÁ2a de forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de R$ 531,00 (quinhentos

e trinta e um reais), a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa da

PERMITENTE até às 16:00 horas do dia 08 de Julho de 2014'

dÊo

Processi ns

ac\

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a área, ficando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso,

deverão ter seus custos ressarcidos-pela |ERMISSIONÁSA à PERMITENTE;

CLÁUSULA SÉTIMA -MULTA CONTRATUAL

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000

E - ma il : i u r i dic oil h a@St ah o o' co ru b r

o período de duração da Permissão Remunerada e temporária da area terá início no dia

09 de Julho de2014 e vigorará até o dia 13 de Julho de20l4, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for.

À Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo, no todo ou em

parte, ou tente desvirtuá-lo dà finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

multa contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida.

CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÁO



Município de llha Comprida
Estância Balneária

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer

das partes, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de

notificação.

CLAUSULA NONA- FORO

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

Ilha Comprida(SP), 01 de Julho de 2014.

DÉCIO JOS NTURA
Prefeito unicipal

o
)

AALAMINO
PERNl SIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

1

t

Fls

?Ê6
i o

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, ou venha a ser, para solucionar questões oriundas do

presente termo.

Avenida Beira Mar, n" I1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E -ma il : j u r id ico il h a@t a h o o, c om" br

-tdmrltv



Estância Balneária

CONTRATO N" t2014-A}J.

nS

e}

CONTRATO DE PERMISSÂO
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE ESPÀÇO PÚBLICO, A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO, COM FINS DE
EXPLORÀÇÁO DA ATIVIDADE DE
CoMÉRCIô, NAS DEPENDÊXCUS ».IS
INSTALAÇÓES DO GALPÃO DE
EVENTOS NO BOQTIEIRÃO NORTE, NA
FAD(A DA ORLA DA PRAIÀ QUE
ENTRE SI CELEBRAM A MUNICÍPIO
DE ILIIA COMPRIDA E A PESSOA
FÍSICA MIRIEL ALEIXO FERREIRA.

Ao 1' (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDÀ, entidade pública, inscrita no C.N.P.JÀ4.F.

sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, n" 11'000 - Balneario

Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato

representada por seu Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSÉ VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a Pessoa

Física MIRIEL ALEIXO FERREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPFAyIF sob o

n" 142.688.318-86 e RG n' 22.537.910-3/SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Dona

Amelinha, n' 490, Balneário São Martinho, na cidade de Ilha Comprid4 Estado de São

Paulo, doravante denominada simplesmente PERMSSIONÁRIa, ajustam entre si, por

força do Edital no 00112014 e na melhor forma de direito, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

o objeto do presente contrato é a PERMISSÃO RXMUNERADA DE USO

coNiERCIAL DE EsPAÇo PÚBLICo, A- TÍTULo PREcÁRIo E
ONEROSO, COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATIVIDÀDE DE
coMÉRcIo, NÀs DEPENDÊxcras DAs INSTALAÇoES Do GÀLPÁo DE
EVENTOS, LOCALIZÀDO NO BOQUETRÃO NORTE, NESTE
MUNICÍPrO, DE ÀC_ORDO COM AS CONDIÇÕES CONSTAIITES DO
EDITAL DE LICITAÇÃO - COXCOnnÊXCr,q,001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo 12mz (doze metros quadrados), para exploração da

atividade de comércio de lanches de linguiça.

CLÁUSULA SEGIJNDA - LOCALDAINSTALÀCÁO

Avenida Beira Mar, n' 1 1.000, Baln Meu Recanro - ILIIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E-mail: j uridicoilha@tahoo.cotn br

Município de llha Comprida
,tdmrl\'t



A PERMISSIONÁRIA deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na Orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

PERMITENTE, medindo aproximadamente 12m2 (doze metros quadrados) metros

quadrados.

Municíp io de llha Comprida
Estância BaTneária

CLÁUSULA TERCEIRA-PEÚODO

CLAU ULA UARTA - DAS RESPONSABILIDA DES E OBRIGA ES

CLÁUSULA OUINTA - DO RETORNO FINANCEIRO À pnnruttr,Ntr

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO DE DURACÃO DA PERMISSÃO

O período de duração da Permissão Remunerada e temporaria da área terâ início no dia

09 de Julho de2Ol4 e vigorará até o dia 13 de Julho de2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for.

são obrigações da PERMISSIONÁRIA, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as condições estabelecidas no Edital de Licitação n'001/2014'

A ocupação da área pública, no período, será permitida à empresa

pERMISSIONÁnfa ae forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de R$ 703,00 (setecentos e

três reais), a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa da

PERMITENTE até às 16:00 horas do dia 08 de Julho de 2014'

Fls

?ôt
PÍocesso í9

ohorll

i a
o

Findo o prazo estabelecido
desocupar a area, ficando a

deixando-a como a encontrou
deverão ter seus custos ressarc

na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

seu encargo e responsabilid ade a limpeza da mesma,

, e quaisquer irregularidades veriÍicadas pelo mau uso,

idos pela PERMISSIONARIA à PERMITENTE;

CLÁUSULA SETIMA - MULTA CONTRÀTUAL

A Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no pÍocesso, no todo ou em

parte, ou tente desvirtuá-lo da finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

multa contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida.

CLÁUSULA OITAVA DA RES ISAO

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000

E' ma il : i u r id ic o il h a@y a h o o' c o m' b r



Município de llha Comprida
Estância Bal-neária d.or

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer

das partes, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de

notiÍicação.

CLAUSULA NONA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, para solucionar questões oriundas do

presente termo.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes e pelas testemuúas abaixo.

Ilha Comprida(SP),01 de Julho de2014.

DÉCIOJOSE VENTURÀ
Prefe unicipal

L O FERREIRA
PERMISSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

1-

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln, Meu Recanío - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-000
E-mail : i u r id ico il h a@y a h o o. c o m. b r

2-



Município de llha Com rida
Estância Bafneária

CONTRATO N' 12014-APJ.

CONTRATO DE pnRurssÃo

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

PÍocesso no Fts

REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE ESPAÇo rúrr,tco, A rÍrulo
pRrcÁRro E oNERoso, coM FINS DE
rxrr,oRaçÃo DA ATTvTDADE DE
COMERCIO, NAS DEPENDENCIAS DAS
rNsralaçóns Do clr,pÃo DE
EvENTos No roqurrnÃo NoRTE, NA
FAIXA DA ORLA DA PRAIA QUE
ENTRE sr cELEBRAvT I vruutcÍpro
DE ILHA COMPRIDA E À PESSOA
rÍsrca ELISEo JAIME KULLocK.

Ao 1" (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.JA4.F.
sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSE VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a Pessoa
Física ELISEO JAIME KULLOCK, estrangeiro, casado, inscrita no CPFÀ4F sob o
n" 517.952.808-91 e RNE n" Y672474-K, residente e domiciliado à Rua Ulisses
Guimarães, no 545, Balneiário Marusca, na cidade de Ilha Comprida, Estado de São
Paulo, doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, ajustam entre si, por
força do Editâl no 00112014 e na melhor forma de direito, o seguinte:

O objeto do presente contrato é a PERMISSÃO REMUNERÀDA DE USO
COMERCIAL DE ESPAÇO PUBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E
ONEROSO, COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE
coMÉRcro, NAS DEpENDÊNcLls DAS INSTALAÇoES Do cAl,pÃo Dtr
EVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUEIRÁO NORTE, NESTE
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES CONSTANTES DO
EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCOnnÊNCra 001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo l2m2 (doze metros quadrados), para exploração da
atividade de comércio de frango com polenta,

CLAUSULA SEGUNDA - LOCAL DA INSTALA ÇÃo

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEp: 11925-000
E- mail : j u r id ico i I h a@St a ho o. co m. b r

tdaorll\ t@



Municíp ío de llha Comprida PÍocesso ns

A PERMISSIONÁRIA deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na Orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

PERMITENTE, medindo aproximadamente 12m'? (doze metros quadrados) metros

quadrados.

Estância Balneária

CLÁUSULA TERCErRA-PERÍODO

CLÁUSU LA OUARTA - DAS RESPONSÂ.BILIDADES E OBRIGA ôns

CLÁUSULA OUINTA - DO RETORNO FINANCEIRO À pnnnrrrnNrn

CLAU SULA SEXTA- PRAZO DE DURÂCÃO DA PERMISSÃO

CLÁUSULA SBTIMA-MULTA CONTRATUAL

À Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo, no todo ou em

parte, ou tente desvirtuá-lo dã finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

multa contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida'

CLA SULA OITAVA DA RESCI AO

o período de duração da Permissão Remunerada e temporária da fuea teú início no dia

09 de Julho de 2014 e vigorará até o dia 13 de Julho de 2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for.

São obrigações da PERMISSIONÁRIA, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as ãondições estabelecidas no Edital de Licitação n" 001/2014'

A ocupação da írea pública, no período, será permitida à empresa

pERMISSiONÁrua de forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de R$ 645,00 (seiscentos e

quarenta e cinco reais), a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa

da PERMITENTE até às 16:00 horas do dia 08 de Julho de2014'

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a área, ficando a seu encargo e responsabilid ade a l\mpeza da mesma,

deixanào-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso,

deverão ter seus custos ressarcidos pela PERMISSIONÁRIA à PERMITENTE;

l\.1 ?\lt

Avenida Beiru Mar, n' 11,000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E-ma il : j ur idic o i I h a@St a h o o' c o m' b r



Municíp io de llha Comprida
Estância BaTneária

Frs. I

dmrlr

DECIO JOSE VENTURA
Prefeito MuniciPal

I

ELISEO JAIME KULLOCK
pBnurssroxÁnra

TESTEMUNHAS:

1-

)_

Avenida Beira Mar, n. 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000

E -ma il : j u r idic o il h a@St alt o o, co m' b r

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer

das partei, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de

notificação.

CLÁUSULA NONA_ FORO

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, para solucionar questões oriundas do

presente tenno.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lawado o presente

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes e pelas testemuúas abaixo.

Ilha Comprida(SP)' 01 de Julho de 2014'



Município de llha Com rida on9

Estância Bal-neária d*,,\lq

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA/sp - cEp: 1192s-000
E-mail : j ur idico il ha@ya hoo.co m. b r

CONTRATO N" /20I4-APJ.

CONTRATO DE PERMISSÃO
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE ESPAÇO púBLICO, A TÍTULO
PRECARIO E ONEROSO, COM FINS DE
EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE
COMERCIO, NAS DEPENDÊNCTIS OAS
INSTALAÇÔES DO GALPÃO DE
EVENTOS NO rOqUrrRÃo NoRTE, NA
FAIXA DA ORLA DA PRAIA QUE
ENTRE SI CELEBRANT A ITUNTCÍPTO
DE ILHA COMPRIDA E A PESSOA
FÍSICA DA}{ILA LETTCIA RoDRIGUES.

Ao 1" (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICiPIo DE ILHA coupimn, entidade pública, inscrita no c.N.p.JÀ4.F.
sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, n 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Itha comprida, Estado de são paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o senhor DEcIo JosE VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a pessoa
Física DANILÀ LETICIA RODRIGUES, solteira, inscrita no cpFÀ4F sob o no
253.883.028-14 e RG no 28.798.064-9/ssp/sp, residente e domiciliada à Avenida
copacabana, n'440, Balneário Monte carlo, na cidade de Ilha comprida. Esrado de
são Paulo, doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA. ajustam entre
si, por força do Edital n 00112014 e na melhor forma de direito, o seguinté:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

O objeto do presenre contrato é a pERMISSÁO REMUNERADA DE USO
COMERCIAL DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E
ONEROSO, COM FINS DE EXPLORÁÇÃO DA ATIVIDADE DE
coMÉRCro, NAs DEptrNDÊxcres DAS rNsrAleçônsoó Caipao nr
EVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUEIRÃO NORTE, NESTB
MuNrcÍpro, DE AC_oRDo coM As coN»rçórcs coNsrãNrrc§ no
EDITAL DE LICTTAÇÃO - CONCORRÊNCIA 001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo l2m2 (doze metros quadrados), para exploração da
atividade de comércio de lanches,

CLÁUSULA SEGUNDA - LocAL DA INSTALAÇÃo



i a

Municíp io de llha Comprida
Procetgo n?

hCIoi I',.1

A pERMISSIONÁSA deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na Orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

pBÁVtfBNfe, medindo aproximadamente l2m'? (doze metros quadrados) metros

quadrados.

CLÁUSULATERCEIRA -PEÚODO

O período de duração da Permissão Remunerada e temporiíria da área terâ início no dia

0g de lulho de 2014 e vigorará até o dia 13 de Julho de 2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for'

CLÁU SULA OUARTA. DÀ,S RESPONSABILIDADES E OBRIGA oBs

CLÁUS ULA OUTNTA - DO RETORNO FINANCEIRo À pnnurrpxro

CLÁUSULA SEXTA -DO PRÀZO DE DURÀCÁO DA PERMISSÃO

CLÁUSULA SETIMA-MULTA CONTRATUAL

CLÁUSULA OITAVADARE SCISÃO

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPfuIDA/SP - CEP: 11925-000

E-mail : j ur idic oilh a@yaho o' co m' br

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a área, Íicando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verihcadas pelo mau uso,

deverão ter seus cusros ressarcidos pela PERMISSIONÁRIA à PERMITENTE;

São obrigações da PERMISSIONÁRIA, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as õondições estabelecidas no Edital de Licitação n" 001/2014'

A ocupação da área pública, no período, será permitida à empresa

pERMISSIONÁ2a de forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de R$ 1.503,00 (hum mil,

quinhentos e três reai§, a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa

áa PERMITENTE até às 16:00 horas do dia 08 de Julho de2014'

À Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no pfocesso, no todo ou em

parte, ou tente desvirtuá-lo dà finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

multa contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida'

Estância Bafneária



Município de llha Com rida
Estância Bafneária

\<

DEcIo.rosÉ vnxruru,
Prefeito Municipal

N\^.
ET D GUES

PERMISS NÁntl

TESTEMUNHAS:

1

)_

Avenida Beira Mor, n. 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E- ma il : i u r id i c o il h o@t a h o o' co m' b r

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer

das partei, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de

notificação.

CLÁUSULA NONA - FORO

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, para solucionar questões oriundas do

presente termo.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

Ilha Comprida(SP), 01 de Julho de 2014'

't1
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residmiciliada à Rua Frei Caneca"
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ajustam entre si, por força
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DE

(doze s), para exploração da
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medindo apÍo

e utensíliOS NCCCSSáIiOS 
dE

da Praia, no

A PERMISSIONARlA deverá instalar os equipamentos

metÍos
suas ativ1 s, na área do Galpão de Eventos, insta1ado na Orla

dade

ximadamente

tabelecido e

12m'(doze metros
devidamente demarc

quadÍados)

ada Pela

Boquer ão Nortes, no loca1 previamente es

Í
PERMITENTE,

CLÁUSULA SEXTÀ-D PRÀZODEDURÀ ,ll'O DAPERMISSÃO

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira' a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a área, ficando ; *' ;;;fu" e responsabilidade a limpeza da mesma'

deixando-a como a encontrãu,ãquaisliliyr--eglidades verificadas peio mau uso'

deverão ter seus custos ,."*tiOt''pttu'pg«Vt§StONÁrue a pEnUITENTE;

A Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo' no todo ou em

paÍte, ou rente desvirtuá-f o'ã'u tinufiauàe pretendiãa, estará sujeita ao pagamento de

ffii;; 
";;;;d,- .onror-" estabelecidô na cláusula Décima do Instrumento

ôãnrocato.io, em favor do Município de Ilha Comprida'

CLÁUsULA SETIMA - MULTACONTRATUAL

CLÁUSULAO ITAVADA RESCISA

Avenitla Beira Mar, n' 11,000, Buln. Meu Recanto - ILHA CqMPNDA/SP - CEP: 11925-000

E - mail : i ur idico i I h a@t a h o o' co m' b r

Muniçílt!-*W**W

quadrados '

s ão obri gaç ões- o ae:Ylt 
: l."Y}j'f;,

todas as condições estabele

n atendimento e cumPrimento

áe Licitação n" 001/2014'

irrestrito de



C0m
eária

A

rida
ProcesÍü fi!

1l
3\x

Wni\ryrL:*W,u,Estâncta Pa

o inadimpreme*" 1i: 
.lulilll, 

o' fi:if T: :Tl,|"fi :'?:,:i,il!.li1i;$x1
das Partes' assegurara a u

notificação'

qualquer
dente de

poÍ
do

S

*l'§'#,f ã:'&:"sff :i1"flr"TY"l'l;i;lJ':i'1HÍit"::$3}T',iffi";
presente termo' . . _r^Á^ Á lawtado o p(esente

p ara frrmeza e c om o plY,::,':'ihlll l:lil;f ili iil ?x t ã1" ; 

"lillf 

"' 

"'"lill'' 
u

.. or (ue'l vias de ':::1,:?Jst;;nn* urài*o.
assinado Pelas Partes e Petz

ilha Compritla(SP)' 01 de Julho de 2014'

oÉcro JosÉ vENTURA
Prefeito MuniciPat

tuS;'&nÇ'*fu
VANESSADA SILVASANTOS

PERMISSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

1

)-

Avenida Beira Mar, n" 11'000, Baln' Meu Recanto - ILIIA COMPNDA/SP - CEP: 11925-000

E -mait : i uritlic oilh a@y ah o o' c om' b r
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CONTRATO N" I?OI4-APJ.

coNTRATo DE pnnurssÃo
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE EsPAÇo púsr,rco, A rÍrulo
PRECARIO E ONEROSO, COM FINS DE
rxplonaÇÃo DA ATIVIDADE DE
coMÉncro, NÀs DEPENDÊxcus ons
rNsr.a.r-,.rÇôrs Do cr,pÃo DE
EVENToS No soeurrRÃo NoRTE, NA
FAIXA DA ORLA DA PRAIA QUE
ENTRE st CELEBRAM .q, uuxrcÍpro
DE ILHA COMPRIDA E A PESSOA
rÍsrca RoNAN DE PAULA BRrro.

Ao l' (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J/M.F.
sob o no 64.037.872/0001-07, com sede à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneiírio
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSÉ VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a Pessoa
Física RONAN DE PAULA BRJTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF,MF sob o no

751.112.416-04 e RG no 36.167.511-2iSSP/\4G, residente e domiciliado à Rua
Amparo, no 281, Balneiírio lcaraí, na cidade de Ilha Comprida, Estado de São Paulo,
doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, ajustam entre si, por força
do Edital n'00112014 e na melhor forma de direito, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

O objeto do presente contrato é a PERMISSAO REMUNERADA DE USO
COMERCIÀL DE ESPÀÇO PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E
ONEROSO, COM FINS DE EXPLORÀÇÃO DA ATIVIDADE DE
coMÉRcIo, NAs DEPENDÊNcT.Is DAS INSTALÀÇÔES DO GALPÃO DE
EVENTOS, LOCALTZADO NO BOQUEIRÃO NORTE, NESTE
MUNTCÍPIO, DE ÀCORDO COM AS CONDIÇÔES CONSTANTES DO
EDTTAL DE LICITAÇÃO - COXCORRÊNCIA 001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo l2m2 (doze metros quadrados), para exploração da

atividade de comércio de flambado e petit geteau.

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCALDAINSTALACÃO

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA,/SP - CEP: 11925-000
E-mail: j uridico iI ha@yahoo.co tn br
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CLAUsuLA TERCETn-I - prúoDO

o período de duração da Permissão Remunerada e temporária da í,f:ea tetá início no dia

09 de Julho de 2014 e vigorará até o dia 13 de Julho de 2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que titulo for'

CLÁUSU LA OUARTA - DAS RESPONSABILIDADE S E OBRIGA CÔES

I

A PERMISSIONÁRIA deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

PERMITENTE, medindo aproximadamenÍe l2m2 (doze metros quadrados) metros

quadrados.

CLÁUSULA OUINTA - DO RETORNO FINANCEIRO A PERMITENTE

CLA SULA SEXT .A, -DO PRÀZO DE DURAÇÃo na PERMISSÃO

são obrigações da PERMISSIONÁRIA, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as condições estabelecidas no Edital de Licitação n" 001/2014.

À Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo, no todo ou em

pârte, ou tente desvirtuá-lo da finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

multa contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida.

CLÁUSULA OITAVA DA RE SCISAO

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E-mail : j ur idico ilh a@t ah o o, c o m br

A ocupação da irea pública, no período, será permitida à empresa
pERMISSIONÁru4 ae forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de R$ 500,00 (quinhentos

reais), a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa da

PERMITENTE até às l6:00 horas do dia 08 de Julho de 2014.

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a área, frcando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso,

deverão ter seus custos ressarcidos pela PERMISSIONÁRIA à PERMITENTE;

CLÁUSULA SETIMA - MULTA CONTRÀTUAL
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Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, ou venha a ser, para solucionar questões oriundas do

presente termo.

Para frmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

Ilha Comprida(SP)' 0f de Julho de 2014.

DÉcIo JOSÉ VENTURA
Municipal

RONAI\ DE PAULA BRITO
PERJVIISSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

I

t

Avenitla Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000

E -ma il : j ur idic o il h a@St a h o o. c o tn b r

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer

das partes, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de

notificação.

CLÁUSULA NONA- FORO

I] rÊ



Município de llhn Com rida
Estância BaLneária

r-T Fl3

1Iãtô' \

CONTRATO N" I2OI4-APJ,

coNTRATo DE pnnulssÃo
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE ESPAÇo PúBLICo, A rÍrulo
pnncÁnro E oNERoso, coM FINS DE
rxploRa.ÇÃo DA ATTvIDADE DE
COMERCIO, NAS DEPENDENCIAS DAS
INsralaÇops Do cllpÃo DE
EvENTos No noeunrnÁo NoRTE, NA
FAIXA DA ORLA DA PRAIA QUE
ENTRE sr cELEBRÂlr a. uuNrcÍpto
DE ILTIA COMPRIDA E A PESSOA
.lunÍotca DINALvA BELISARTo.

Avenida Beira Ma4 n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA,/SP - CEP: 11925-000
E - ma il : j u r i d ic o i I h a@St ah o o. co m. b r

Ao 1" (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J,M.F.
sob o no 64.037.872/0001-07, com sede à Avenida Beira Mar, no 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor DECIO JOSÉ VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a Pessoa

Jurídica DINALVA BELISARIO, inscrita no CNPJ/MF. sob o no 19.f58.556/0001-
39, Inscrição Municipal n" 1868/2014, com endereço à Rua Santos Dumont, no 30,
Balneário Samburá, na cidade de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato
representada pela Senhora DINALVA BELISARIO TEMERÀRIO, brasileira,
casada, inscrita no CPF,MF sob o no 946.531.788-87 e RG no 11.417.760/SSP/SP,
residente e domiciliada à Rua Santos Dumont, no 30, Balneário Samburá, na cidade de
Ilha Comprida, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
PERMISSIONARIA, ajustam entre si, por força do Edital n" 001/2014 e na melhor
forma de direito, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

O objeto do presente contrato é a PERMISSÃO REMUNERADA DE USO
COMERCIAL DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E
oNEROSO, COM FrNS DE EXPLORAÇÃO DA ATMDADE DE
coMÉRCro, NAS DEpENDÊNcrls DAs rNsrALAÇóEs Do cAl,pÂo DE
EVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUEIRÃO NORTE, NESTE
MUNrCÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES CONSTANTES DO
EDITAL DE LICTTAÇÃO - CONCORRÊNCIA 001i2014, sendo:



Estância Bafneária

0l (um) standers, medindo l}m' (doze metros quadrados), para exploração da

atividade de comércio de porções em geral.

CLÁUSULA SEGUNDÀ- LOCAL DA INSTALACÃO

CLAUSULA TERCEIRÀ-PERÍODO

A pERMISSIONÁRIA deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na Orla da Praia' no

n"qu.irao Nortes, no local previamente estabelecido. e devidamente demarcada pela

PERMITENTE, medindo aproximadamenle l2m2 (doze metros quadfados) metros

quadrados.

o período de duração da Permissão Remunerada e temporaria da área terá início no dia

09 de Jrto de2d14 e vigorará até o dia 13 de Julho de2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for'

são obrigações da pERMISSIONÁRIA, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as JonaiçO.t estabelecidas no Edital de Licitação n'001/2014'

LÁUS LA ARTA - DAS RESPON ABILIDADES E OBRIGA o S

CLA SULA UINT - DO RETORNO FINANCE oÀPE NTE

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DE DURAÇÃO DAPERMISSAO

CLÁUSULA SETIMA-MULTA CONTRATUAL

A ocupação da área pública, no período, será permitida à empresa

pERMI§SiONÁRfe de forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficandoestabelecidoqueamesma,obriga.seaopagamentodeR$652'00(seiscentose
.inqu.ntu e dois reais), a esta Municipaiidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa

Aa ÉgRvtrBNTE até às l6:00 horas do dia 08 de Julho de 2014'

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

à.ro.upur'u área, ficando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso,

deverão ter seus custos ressarcidos pela i'ERMISSIoNÁNA à PERMITENTE;

A Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo' no todo ou em

p"J., ", tent! desvirtuá-lo dà finalidaàe pretendida, estará sujeita ao pagamento de

AvenidaBeiraMar,n"tt.000,Baln.MeuRecanto-ILHACoMPRIDÁ/SP-CEP:11925-000
E -ma it : i u r idic o ilh a@t a h o o' c o tn' b r
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multa contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento
Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida.

CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÃO

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer

das partes, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de

notificação.

CLAUSULA NONA- FORO

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, ou venha a ser, para solucionar questões oriundas do

presente termo.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente

em 03 (três) vias de igual teor e fonna, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes e pelas testemuúas abaixo.

Ilha Comprida(SP), 01 de Julho de 2014'

DECIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

4L^-'
ALVA BELISARIO

PERMISSIONARIA

TESTEMUNHAS:

1-

)_

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E -mail : j uridic o il h a@St a h o o. c o m- b r

F,§
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CONTRATO N' I2OI4.APJ.

coNTRATo DE pnRprrssÃo
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE EsPAÇo rúnuco, A rÍrulo
pnncÁRro E oNERoso, coM FINS DE
nxrr,ouçÃo DA ATTVTDADE DE
COMERCIO, NÀS DEPENDENCIAS DAS
nsru,açôns Do calpÁo DE
EvENTos No roquemÃo NoRTE, NA
FAIXA DA ORLA DA PRAIA QUE
ENTRE sI cELEBRAU e pruxtcÍpro
DE ILHA COMPRIDA E A PESSOA
rÍsrc.l .rosÉ cARLos ALvEs.

cr-,Áusul,.r pRrMEIRÂ -OBJETO

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA/sp - cEp: 1192s-000
E-m a i I : j u r id ic o i I h a@St a h o o. c o m- b r

Ao 1' (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.p.J,M.F.
sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, no 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de são paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSE VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERIVIITENTE, e, de outro lado, a pessoa
Física JosÉ cARLos AivEs, brasileiro, solteiro, inscrita no cpFÀ4F sob o n.
050'561.818-35 e RG no 16.479.165-6lsSp/pR, residente e domiciliada à Rua vick, no
565, Balneririo Monte carlo, na cidade de Ilha comprida, Estado de são paulo,
qorylant€ denominada simplesmente PERMISSIONÁNA, ajustam entre si, por força
do Edital n'001/2014 e na melhor forma de direito, o seguintê:

O objeto do presente contrato é a pERMISSÃO REMUNERÂDA DE USO
COMERCIAL DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E
ONEROSO, COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE
coMÉRcro, NAS DEpENDÊxcus DAs rNsrAleçonsoó Caipao on
EVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUEIRÃO NORTE, NESTE
MuNrcÍpro, DE ACoRDo coM As cõx»rçors coNsrãxrrí-oo
EDITAL DE LICITAÇÃO - COXCORRÊNCIA 001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo IZmz (doze metros quadrados), para exploração da
atividade de comércio de batidas.
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A PERMISSIONÁRIA deverá instalar os equipamentos e utensílios necessiírios de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na Orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

PERI/ÍITENTE, medindo aproximadamente l2m'? (doze metros quadrados) metros

quadrados.

CLÁUSULATER CEIRA-PEÚODO

O período de duração da Permissão Remunerada e temporária da ârea terâ início no dia

09de Julho de2014 e vigorará até o dia 13 de Julho de2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for.

CLÁUSULA OUINTA - DO RETORNO FINANCEIRO A PER]\{ITENTE

A ocupação da área pública, no período, será permitida à empresa
pERMISSIONÁRfa ae forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de RS 3.150,00 (três mil,

cento e cinqüenta reais), a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa

da PERMITENTE até às l6:00 horas do dia 08 de Julho de2014

CLÁUS ULA SEXTA - DO PRÀZO DE DURÀCÃO DAPERMI SSÃO

São obrigações da PERMISSIONÁRIA, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as condições estabelecidas no Edital de Licitação n" 001/2014'

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a area, ficando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso,

deverão ter seus custos ressarcidos pela PERMISSIONÁRIA à PERMITENTE;

CLÁUSULA OUARTA - DAS RESPON SABILIDADES E OBRIGACOES

CLAUSULA SÉTIMA - MULTA CONTRATUAL

A Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo, no todo ou em

parte, ou tente desvirtuá-lo da finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

multa contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida.

CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÃO

Avenida Beira Mar, n. 11.000, Buln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E - ma il : j u r id ic o il h a@t a h o o. c orn b r
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O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo' por qualquer

das partei, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de

notificação.

CLÁUSULA NONA-FORO

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, para solucionar questões oriundas do

presente termo.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes e pelas testemuúas abaixo'

Itha Comprida(SP)' 01 de Julho de2014'

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito

J E CARLOS ALVES
PERMISSIONARIA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

Avenido Beira Mar, n' 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPNDA/SP - CEP: 11925-000

E- mail : j ur idic o ilh a@St a h o o. co m. b r

Municin/
' 

O,Í-,/o)
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CONTRATO N' I2OI4-APJ.

coNTRÂTo DE prR*rrssÃo
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE EsPAÇo PúBLrco, A rÍrulo
PRECARIO E ONEROSO, COM FINS DE
rxrr,onaçÃo DA ATIVTDADE DE
COMERCIO, NAS DEPENDENCIÂS DAS
rNsralaçons Do cllpÃo DE
EvENTos No BoeuERÃo NoRTE, NA
FAIXA DA ORLA DA PRAIA QUE
ENTRE sI cELEBRAM a uruxrcÍpIo
DE ILHA COMPRIDA E A PESSOA
rÍsrca MARIÀ MARCIA Dos sArlros
ROSAMANOEL.

Ao 1o (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J/I4.F.
sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor DECIO JOSÉ VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERIVIITENTE, e, de outro lado, a Pessoa
Física MARIA MARCIA DOS SANTOS ROSA MANOEL, brasileira, casada,

inscrita no CPF/]\4F sob o no 005.699.659-42 e do RG n" 52.791.482-4, residente e

domiciliada à Rua Bermudas, no 639, Balneário Monte Carlo, na cidade de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
PERMISSIONARIA, ajustam entre si, por força do Edital n" 001/2014 e na melhor
forma de direito, o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRÀ -OBJETO

O objeto do presente contraro é a PERMISSÃO REMUNERADA DE USO
COMERCIAL DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO E
ONEROSO, COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE
coMÉRCIo, NAs DEPENDÊNcT,Is DAS INSTALAÇoES Do GÀLPÃo DE
EVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUEIRÁO NORTE, NESTE
MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES CONSTANTES DO
EDTTAL DE LTCTTAÇÃO - COXCOnnÊNCU 001/2014, sendo:

0l (um) standers, medindo l2m2 (doze metros quadrados), para exploração da
atividade de comércio de crepe suíço e churros.

I lil-,

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E - mail : j uridic o i I h a@t a h o o.c o ru br



Municíp io de llha Com
Estância Bal-neária

cr.Áusuu snGUNDA- LOCAL DA INSrar-,acÃo

cr.Áusula, TERCEIRA -pnnÍono

clÁusur,a OUARTA - DAS RESPONSABIL IDADES r onRrc.lcons

CLAUSULA OUINTA - DO RETORNO FINANCEIRO A PERMITENTE

cr,Áusu LA SEXTA-DO PRAZO DE DURAcÃo nlprnurssÃo

cr,ÁusuLA SETIMA - MULTA CONTRATUÀL

crÁusULA OITAVA »a RrscrsÃo
Avenida Beira Mar, n" t 1,000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPNDA/SP - CEP: 11925-000

E - ma il : i u r id ic o il h o@St a h o o. c o m- b r

rida lP

A PERMISSIONÁRIA deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Gatpão de Eventos, instalado na Orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

PERMITENTE, medindo aproximadamenle l2m2 (doze metros quadrados) metros

quadrados.

O período de duração da Permissão Remunerada e temporária da áreaterá início no dia

09 de Julho de 2014 e vigorará até o dia 13 de Julho de 2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que titulo for.

São obrigações da PERMISSIONÁSA, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as õondições estabelecidas no Edital de Licitação n" 001/2014'

A ocupação da área pública, no período, será permitida à empresa

pERMISSiONÁ24 de forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de RS 700,00 (setecentos

reais), a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa da

PERMITENTE até às 16:00 horas do dia 08 de Julho de 2014'

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a área, ficando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso,

deverão ter seus custos ressarcidos-pela PERMISSIONÁSA à PERMITENTE;

À Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo, no todo ou em

parte, ou tente desvirtuá-lo dã finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

multa contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida'

I ,tr.l .-ç\



Mumcl io de llha Com rida m,':-
r\.1Estância Bal-neária

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, ou venha a ser, para solucionar questões oriundas do
presente termo.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente
em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

Ilha Comprida(SP),01 de Julho de2014,

DÉCIOJOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

)n o^.<r. h.-o,*t-*'- .1"4 ç g \r^ t"'\'^. ''(

MARJA MARCIA DOS SANTOS ROSA MÀNOEL
PERMISSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

lp

0

I

"|

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln- Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E- ma i I : j u r id ic o il h a@t a h o o. c o m. b r

&lm

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer
das partes, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de
notificação.

CLÁUSULA NONA_FORO



CONTRATO DE PERMISSÃO
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO
PRECÁRIO E ONEROSO, COM FINS DE
EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE
coMÉRcIô, NAS DEPENDÊNcras ols
rxsrar,açôrs Do cllPÃo nh
EvENTos xo noQurrnÁo NoRTE, NA
FAIXA DA ORLA DA PRAIA 9UE
ENTRE SI CELEBRAM A MUNICIPIO
DE ILHA COMPRIDA E A PESSOA

rÍsrca IsLA DE ua,calnÁrs
NASCTMENTO.

Ao l' (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o

MUNIC-ÍPIO DE ILHÀ COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C'N'P'J,14'F'

sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, no 11.000 Balneririo

Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de são Paulo, neste ato

representada por seu Prefeito Municipal, o Seúor DÉCIO JOSÉ VENTURA,
dóravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a Empresa ou

pessoa Física ISLA DE M,q,CA.LHÃES NASCIMENTOS, inscrita no CPFÀ{F sob

o n 024.622.276-01 e RG n" M5815020issP/I4G, residente e domiciliada à Rua

Avenida copacaban4 n" 274, balnerário Monte carlo, na cidade de Ilha comp_rida'

Estado de São paulo, doravante denominada simplesmente PERMSSIONARIA,
ajustam entre si, por força do Edital n" 001/2014 e na melhor forma de direito, o

seguinte:

Município de llha Comprida
Estãncia Bafneária

CO TO N' l20l J.

CL APRIMEIRÀ -OBJETO

Avenída Beira Mar, n 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E-n úl: i uriilicoilha@Stahoo'com' br

o objeto do presente contrato é a PERMISSÃo REMUNERADA DE uso
COMERCIAL DE ESPAÇO PÚBLTCO, A- TÍTULO PRECÁRIO E

ONEROSO, COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATTVIDADE DE

coúnncIô, NAs DEPENDÊxcras DAS INsrALAÇÓns Do GALPÁo DE

EVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUEIRÁO NORTE, NESTE

MUNTCÍPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES CONSTANTES DO

EDITAL DE íICITAÇÃO - CONCOnnÊxcra 001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo 12m2 (doze metros cluadrados), para exploração da

atividade de comércio de pão de queijo recheado e sorvete'

Fts
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SE D INST A

ER úoooSULA

O período de duração da Permissão Remunerada e temporária da fuea ter6 início no dia

0g de Julho de 2014, 
"igor*ã 

ute o dia 13 de Julho de 2014, rláo havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for'

SULA o A - DAS REsPoNS ADESEOBRIGACOESUART

São obrigações da PERMISSIONÁRIA, o atendimento e cumprimento inestrito de

ã;;;àições estabelecidas no Edital de Licitação n" 001/2014'

c A- TO

C SE A_DO

o TN OAPE NTE

DEDURÀ Ão ol, SSAO

AL

A ocupação da átea pública, no nerío$o' será permitida à empresa

i,rnlii§§iólrÁma de foima onerosa e conforme proposta d9 e131es1 Sexa'
ficandoestabelecidoqueamesma,obriga-seaopagamentodeRl§500'00(quinhentos
;'"ô" ;;- úunicipalidade que ãeye1á 

- 
s.1 recolhido junto ao caixa da

i,BriúreNfe até as 16:00 horas do dia 08 de Julho de 2014'

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira' a PERMISSIONÁRIA deverá

il;;ú';ã4 ficando u ,* .n.*go e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontr;u, e quaisqirer irregularidades verificadas pelo mau uso'

deverão ter seus custos ."rru."ioo. p"tu ipru'o§slot'tÁma' a pBRUITENTE;

CLÁUSULA SÉTIMA- MULTA CO

A Conüatada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo' no todo ou em
'p*q;;;,; 

aesuirtua-to ã'a roturlauà" pretendúa' estará sujeita ao pagamento de

multa contratual, cont'orme estabelecidô na Cláusula Décima do Instrumento

ôorro"utOtio, em favor do Município de Ilha Comprida'

CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÃO

Avenida Beira Mar, n' 11'000, Baln' Meu Recanto^- I|HA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

É-mait: i uridicoilha@tahoo' com' bt

Muniçfuj()*w*,,W ffiiffi

A PERMISSIONÁRIA deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na iírea Oo Cãipao de Eventos' 
- 
instalado na Orla da Praia' no

Boqueirão Nortes, no ro"uipr"riíi"rt. estabelecido e devidamente demarcada pela

PERMITENTE, medindo apioximadamente l4m2 (quatorze metros quadrados) metros

quadrados.



Município de llha Comprida
Estância Balneária

i)

q

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer

das partes, assegurará à outra o direito de dáJo por rescindido, independente de

notificação.

CLÁUSULAN ONA-FORO

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, pol

mais privilegiado que seja, ou venha a ser, para solucionar questões oriundas do

presente telmo.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qua1, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo.

trha Comprida(SP),01 de Julho de2014'

DÉCIO JOSÉ VENTURA
ito Municipale

'tr- "r'l
ISLA DE MAGALIIÁES NASCIMENTO

PERMTSSIONÁRIA

TESTEMUNHÀS:

t

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA'/SP - CEP: 11925-000

E mail: j uridicoilha@tahoo'com br

1-



Município de llha Comprida
Estância BaLneária

CoNTRATo DE pnRurrssÃo
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE ESPAÇo rúnuco, A tÍrulo
PRECARIO E ONEROSO, COM FINS DE
nxrlonl,çÃo DA ATTvTDADE DE
COMERCIO, NAS DEPENDENCIAS DÀS
rusralaçôrs Do c.upÃo DE
EvENTos No soeurrRÃo NoRTE, NA
FAIXA DÀ ORLA DA PRÂIA QUE
ENTRE sr cELEBRATU I uuNrcÍpro
DE ILHA COMPRIDA E A PESSOA
rÍsrcl MARTNA ALMEIDA DE LIMA.

Ao 1o (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade púbtica, inscrita no C.N.P.Jil\4.F.
sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, n' 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor DECIO JOSE VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a Pessoa
Física MARINA ALMEIDA DE LIMA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob
o n" 363.420.438-92 e RG n" 32.638.563-0/SSP/SP, residente e domiciliada à Rua
Santos Dumonth, n'525, Balneario Samburá, na cidade de Ilha Comprida, Estado de
São Paulo, doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, ajustam entre
si, por força do Edital n'001/2014 e na melhor forma de direito, o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA -OBJETO

O objeto do presente contrato é a PERMISSAO REMUNERADA DE USO
COMERCIAL DE ESPAÇO PÚBLICO, A TiTULO PRECÁRIO E
ONEROSO, COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE
coMÉRCIo, NAS DEpENDÊNcrA.s DAS INSTALAÇoES Do cAl,pÃo DE
EVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUEIRÃO NORTE, NESTE
MUNICiPIO, DE ACORDO COM AS CONDIÇÔES CONSTANTES DO
EDITAL DE LICITAÇÁO - COXCOnnÊNCra 001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo l2m2 (doze metros quadrados), para exploração da
atividade de comércio de doce.

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAL DA INSTALACAO

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

lrr o

E-mail : j ur id ic o il ha@ya hoo.co m- b r

CONTRATO N" I2OI4-APJ.

Iil
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Municíp io de llha Comprida
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Estância BaTneária

A PERMISSIONÁrua deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na Orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

PEzuúITENTE, medindo aproximadamente l2m2 (doze metros quadrados) metros

quadrados.

CLÁUSULA TERCEIRA - PERÍODO

O período de duração da Permissão Remunerada e temporiíria da irea terâ início no dia

09de Julho de 2014 e vigorará até o dia 13 de Julho de 2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for'

CLÁUSULA OUARTA-DAS RESPONSAB ILIDADES E OBRIGAÇÔES

são obrigações da PERMISSIONÁrua, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as condições estabelecidas no Edital de Licitação n" 00112014.

CLAUSULA OUINTA - DO RETORNO FINANCEIRO A PERMITENTE

A ocupação da área pública, no período, será permitida à empresa
pERMISSIONÁrua ae forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de R$ 650,00 (seiscentos e

cinquenta reais), a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa da

PERMITENTE até às 16:00 horas do dia 08 de Julho de 2014.

CLÁUSULA SEXTA -DO PRAZO DE DURACÃO DA PERMISSÃO

Fts

CLÁUSULA SÉTIMA - MULTACONTRATUAL

A Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo, no todo ou em

parte, ou tente desvirtuá-lo da finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

inulta contratual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida.

CLÁUSULA OITAVA DA RESCISÃO

Avenida Beira Mar, n, 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a iírea, ficando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso,

deverão ter seus custos ressarcidos pela PERMISSIONÁruA à PERMITENTE;

E-mail : j u r iil ic o i I h a@y a h o o. c o rn b r



Estância BaLneária
i,

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer

das partes, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de

notificação.

CLÁUSULANONA-FORO

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, para solucionar questões oriundas do

presente termo.

Para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente

em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes e pelas testemuúas abaixo'

Ilha Comprida(SP)' 01 de Julho de 2014.

DÉCIO JOSÉ VENTURÀ
Prefeito Municipal

MARINAAL EIDA DE LÍMA
PERMISSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

I

^r_

Avenida Beira Mar, n. 11.000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'000

t a
a

E - ma il : j u ri d ic o il h a@7 ah o o. co rt br

Município de llha Com?rida
I l\-\
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Mun tct o de llha CompridaI Prc
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Estância BaLneária

CONTRATO N' I2OI4-APJ.

CONTRATO DE prRnnrssÃo
REMUNERADA DE USO COMERCIAL
DE ESPAÇo Púsr,rco, A rÍrulo
rRncÁRro E oNERoso, coM FINS DE
nxrlonaçÃo DA ATTvTDADE DE
COMERCIO, NAS DEPENDENCIAS DAS
rNsrar,lçors Do cllpÃo DE
EvENTos No noqurnÃo NoRTE, NA
FAIXA DA ORLA DA PRATA QUE
ENTRE sr cELEBRAU l uruNrcÍpro
DE ILHA COMPRIDA E A PESSOA
nÍstca MÀRrA MARcIA Dos sÀNTos
ROSAMANOEL.

Ao 1' (primeiro) dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze (2014), o
MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J/M.F.
sob o no 64.037.87210001-07, com sede à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato
representada por seu Prefeito Municipal, o Seúor DECIO JOSÉ VENTURA,
doravante denominada simplesmente PERMITENTE, e, de outro lado, a Pessoa
Física MARIA MARCIA DOS SANTOS ROSA MANOEL, brasileira, casada,
inscrita no CPF/I4F sob o no 005.699.659-42 e do RG n" 52.791.482-4, residente e

domiciliada à Rua Bermudas, no 639, Balneiírio Monte Carlo, na cidade de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente
PERMISSIONARIA, ajustam entre si, por força do Edital n" 001/2014 e na melhor
forma de direito, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ_OBJETO

O objeto do presente contrato é a PERMISSÃO REMUNERADA DE USO
CoMERCTAL DE ESPAÇO pÚBLrCO, A TÍTULO PRECÁRrO E
ONEROSO, COM FINS DE EXPLORAÇÃO DA ATIVIDADE DE
coMÉRcrô, NAs DEpENDÊxcras DAs rNsrALAÇoEs Do cAr,pÃo DE
EVENTOS, LOCALIZADO NO BOQUEIRÁO NORTE, NESTE
MUNICÍPIO, DE ÀCORDO COM AS CONDIÇÕES CONSTANTE§ DO
EDITAL DE LICITAÇÃO - COXCOnnÊNClq,001/2014, sendo:

01 (um) standers, medindo l2m2 (doze metros quadrados), para exploração da
atividade de comércio de crepe suíço e churros.

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E- m a i I : j u r id ic o i I h a@St a h o o, co m. b r
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Estância Bafneária

CLÁUSULA SEGUNDA- LOCAL DA INSTALACÃO

A PERMISSIONÁRIA deverá instalar os equipamentos e utensílios necessários de

suas atividades, na área do Galpão de Eventos, instalado na Orla da Praia, no

Boqueirão Nortes, no local previamente estabelecido e devidamente demarcada pela

PERMITENTE, medindo aproximadamenÍe l2m2 (doze metros quadrados) metros

quadrados.

CLÁUSULA TERCEIRA - PERÍODO

O período de duração da Permissão Remunerada e temporária da área terá início no dia

09 de Julho de 2014 e vigorará até o dia 13 de Julho de 2014, não havendo qualquer

possibilidade de prorrogação, seja a que título for'

CLÁUSULA OUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACÔES

$

CLÁUSULA OUINTA - DO RETORNO FINANcErRo À pnnulrnNtn

A ocupação da frea pública, no periodo, será permitida à empresa

PERMISSIONÁrua ae forma onerosa e conforme proposta da empresa anexa,

ficando estabelecido que a mesma, obriga-se ao pagamento de R$ 700,00 (setecentos

reais), a esta Municipalidade que deverá ser recolhido junto ao Caixa da

PERMITENTE até às 16:00 horas do dia 08 de Julho de 2014.

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DE DURAcÃo DAPERMISSÃO

São obrigações da PERMISSIONÁRIA, o atendimento e cumprimento irrestrito de

todas as condições estabelecidas no Edital de Licitação n'001/2014.

Findo o prazo estabelecido na cláusula terceira, a PERMISSIONÁRIA deverá

desocupar a iírea, ficando a seu encargo e responsabilidade a limpeza da mesma,

deixando-a como a encontrou, e quaisquer irregularidades verificadas pelo mau uso,

deverão ter seus custos ressarcidos pela PERMISSIONÁruA à PERMITENTE;

CLÁUSULA SÉTIMA - MULTA CONTRATUAL

À Contratada, caso não cumpra os requisitos exigidos no processo, no todo ou em

parte, ou tente desvirtuá-lo da finalidade pretendida, estará sujeita ao pagamento de

multa conüatual, conforme estabelecido na Cláusula Décima do Instrumento

Convocatório, em favor do Município de Ilha Comprida.

CLAUSULA OITAVA DA RESCISÃO

Ávenido Beiru Mar, n' 11.000, Boln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

E- ma il : j u r id ic o il h a@y ah o o. c o m. b r

I a

Município de llha Comprida
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Mumct io de llha Comprida
Estância Bal-neária

O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste termo, por qualquer
das partes, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de
notificação.

CLÁUSULA NoNA - FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de IGUAPE/SP., com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, ou veúa a ser, para solucionar questões oriundas do
presente termo.

Para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, é lavrado o presente
em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes e pelas testemuúas abaixo.

Ilha Comprida(SP),01 de Julho de2014.

DECIO JOSE VENTURA
Prefeito Municipal

ú

lno^-..q lu.-.,^,çc-^---'J'4 ç'g' 
y^o* o'{

MARIA MARCIA DOS SANTOS ROSA MANOEL
PERMISSIONÁRIA

TESTEMUNHAS:

I

,

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMàRIDA/SP - CEp: 11925-000
E - mail : j u r id i co il h a(@St a h o o. c o m- b r
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